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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1 35/2025
pnecÃo elernÔrulco No. 04412025

DESPACHO

Em face do recurso apresentado nos autos em questão tendo

registro de protocolo de contra recursos, nos foi encaminhado o presente processo'

uma vez que a Pregoeira náo trouxe reforma de sua decisão no certame'

Assim,semmaisdelongas,nãoverificomotivoparaalterarSua
decisão acerca dos recursos em q*ú" e pertinentes ao certame do PREGÃO

ELETRôNICO no O44:2O2S, razáo ôáiu qrrf concluo em RATIFICAR em totalidade

o julgamento em questão, mantendo a decisão que entendzu pela manutenção da

HAB|L|TAçÃO da empresa |úINAS SAT ,V\ONITORA'1^ENTO SOCIEDADE

UNIPESSoÁL Ltdo ínscrita no ,NPJ 21 .194.355/0001-39' conforme fatos e

fundamentos constantes da decisão ratificada, devendo prosseguir a licitação'

Publique-se

Delfinopolis/MG, 02 de setembro de 2025
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Pedro Pau(oPinto
Prefeito MuniciPal


